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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Franca
FORO DE FRANCA
3ª VARA CRIMINAL
Avenida Presidente Vargas, 2650, ., JD: Petraglia - CEP 14402-000, Fone: 
(16) 2103-9164, Franca-SP - E-mail: Franca3cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

LUCIANA GOULART FRARE, Coordenador do Cartório da 3ª. Vara Criminal do Foro de 
Franca, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0028517-29.2011.8.26.0196 - Ordem 
nº 2011/001719 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Uso de documento 
falso, em que figura como Réu DANILO PEREIRA CORREA DE ANDRADE, Brasileiro, 
Solteiro, Motorista, RG 45976567-X, CPF 352.911.818-42, pai Gilmar Correa de Andrade, mãe 
Maria Regina Pereira Andrade, Nascido/Nascida 13/07/1988, de cor Branco, natural de Franca - 
SP, com endereço à Rua Major Claudiano, 1598, 99383-0000, Centro, CEP 14400-690, Franca - 
SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 12/09/2011
Documento de Origem: IP nº: 241/2011 - 2º Distrito Policial de Franca

Histórico da Parte Danilo Pereira Correa de Andrade
24/06/2011 - Data do Fato - Documento: 241/2011 
07/11/2012 - Oferecida a Denúncia - Art. 304 c/c Art. 297 "caput" ambos do(a) CP 
10/01/2013 - Recebida a Denúncia - Art. 304 c/c Art. 297 "caput" ambos do(a) CP 
14/07/2014 - Sentença Condenatória - Restritivas de Direito - Art. 304 c/c Art. 297 "caput" 
ambos do(a) CP; Reclusão: dois anos; Regime: Aberto; Restritiva de Prestação de serviço à 
comunidade por dois anos; Multa de 10 dias. Valor da multa R$ 181,67 e Substituída por 
Multa de 10 dias. Valor da multa R$ 181,67; 
15/07/2014 - Publicação da Sentença 
29/07/2014 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Condenatória - 
Restritivas de Direito 
19/08/2014 - Recurso Interposto - Pelo réu 
10/12/2015 - Acórdão - Sentença Confirmada/Condenação - Restritiva de Direitos - Art. 304 
c/c Art. 297 "caput" ambos do(a) CP; Reclusão: dois anos; Regime: Aberto; Restritiva de 
Prestação de serviço à comunidade por dois anos; Multa de 10 dias. Valor da multa R$ 
181,67 e Substituída por Multa de 10 dias. Valor da multa R$ 181,67; 
27/01/2016 - Publicação de Acórdão 
11/02/2016 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Acórdão - Sentença 
Confirmada/Condenação - Restritiva de Direitos 
03/03/2016 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Acórdão - Sentença 
Confirmada/Condenação - Restritiva de Direitos 
01/10/2018 - Processo de Execução Iniciado - Processo atual: 0016856-09.2018.8.26.0196 
Autos arquivados. NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Franca, 13 de janeiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


